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DCTF. ATRASO NA ENTREGA. APLICACAO DA
PENALIDADE.

Comprovada a sujei¢do do contribuinte a obrigacdo, o
descumprimento desta ou seu cumprimento em atraso
enseja a aplicagdo das penalidades previstas na legislagdo
de regéncia.

DENUNCIA ESPQNTANEA. IMPOSSIBILIDADE.
APLICACAO DA SUMULA CARF N°. 49,

A dentincia espontanea ndo afasta a aplicacdo da multa por
atraso no cumprimento de obrigagdes tributarias acessorias.
Aplicacdo da Sumula CARF n. 49. Assim, impossivel
aplicar-se o beneficio previsto no art. 138 do CTN no caso
de multa por entrega de DCTF em atraso.

ARGUICOES DE ILEGALIDADE E
INCONSTITUCIONALIDADE

Nao compete a autoridade administrativa a apreciagao de
constitucionalidade e legalidade das normas tributarias,
cabendo-lhe observar a legislagao em vigor.

Recurso Voluntario Negado

Crédito Tributario Mantido
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 DCTF. ATRASO NA ENTREGA. APLICAÇÃO DA PENALIDADE.
 Comprovada a sujeição do contribuinte à obrigação, o descumprimento desta ou seu cumprimento em atraso enseja a aplicação das penalidades previstas na legislação de regência. 
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº. 49. 
 A denúncia espontânea não afasta a aplicação da multa por atraso no cumprimento de obrigações tributárias acessórias. Aplicação da Súmula CARF n. 49. Assim, impossível aplicar-se o benefício previsto no art. 138 do CTN no caso de multa por entrega de DCTF em atraso. 
 ARGÜIÇÕES DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE
 Não compete à autoridade administrativa a apreciação de constitucionalidade e legalidade das normas tributárias, cabendo-lhe observar a legislação em vigor.
 Recurso Voluntário Negado
 Crédito Tributário Mantido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do Relatório e Voto que integram o presente julgado.
 Julio Lima Souza Martins - Presidente. 
 
 Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Julio Lima Souza Martins (presidente da turma), Breno do Carmo Moreira Vieira, Ailton Neves da Silva e Leonam Rocha de Medeiros.
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 51 à 69) interposto contra o Acórdão n( 06-23.182, proferido pela 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba/PR (e-fls. 38 à 41), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação apresentada pela ora Recorrente, decisão esta ementada nos seguintes termos:
Assunto: Obrigações acessórias 
Ano-calendário: 2005 
MULTA POR ATRASO NA DÉBITOS ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF.
A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF - após o prazo previsto pela legislação tributária sujeita a contribuinte à incidência da multa moratória correspondente.
INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIAÇÃO. DESCABIMENTO. 
O exame da legalidade e da constitucionalidade de normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico nacional compete ao poder judiciário, restando inócua e incabível qualquer discussão, nesse sentido, na esfera administrativa.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. .
O instituto da denúncia espontânea não 6 aplicável as obrigações acessórias, que são atos formais criados para facilitar o cumprimento das obrigações principais, embora sem relação direta com a ocorrência do lato gerador.
Lançamento Procedente
Os argumentos apresentados em sede de Recurso Voluntário giram em torno do pleito de afastamento da multa por descumprimento de obrigação acessória, por entender a Contribuinte a ocorrência de denuncia espontânea (art. 138 do CTN), quando da apresentação de sua DCTF, mesmo que a destempo. Aduz, também, a inexistência de dolo ou simulação (art. 155 do CTN), o que implica o afastamento da indigitada multa. De arremate, sustenta que a penalidade pecuniária acarreta malferimento aos preceitos constitucionais da garantia ao direito à propriedade e do não-confisco.
 Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator
O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Passo à análise dos pontos suscitados no Recurso.
Quanto ao mérito, observo inicialmente que não há discussão quanto ao atraso ter efetivamente ocorrido. Outrossim, não vejo como acolher os pleitos da Recorrente, pois a decisão da DRJ apresenta estreita sintonia com a jurisprudência do CARF. Os indigitados argumentos foram fundamentadamente afastados em primeira instância, pelo que peço vênia para transcrever abaixo os principais trechos do voto condutor do acórdão recorrido, adotando-os desde já como razões de decidir, em cumprimento aos ditames do §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/1999 e em atenção ao disposto no §3º do art. 57, do RICARF:
De plano, registre-se que, existindo dispositivos que estabelecem uma obrigação acessória por parte do sujeito passivo, e que impõem uma multa pelo seu descumprimento, sendo tais dispositivos integrantes da legislação tributária, conforme estabelecido nos art. 96 e 100, I, do CTN, a sua observância é obrigatória por parte das autoridades administrativas; portanto, em relação à legislação que fundamenta a autuação, arrolada no auto de infração, os agentes do fisco estão plenamente vinculados, e sua desobediência pode causar a responsabilização funcional, conforme previsão do parágrafo único do art. 142 do CTN. que tem a seguinte redação: "a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional".
(...)
Quanto as argüições de ilegalidade ou de inconstitucionalidade (confisco),convém esclarecer que a apreciação de tais argüições foge à alçada das autoridades administrativas, que não dispõem de competência para examinar hipóteses que sugiram a ilegalidade ou a inconstitucionalidade de normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico nacional.
Assim, qualquer pedido ou alegação que ultrapasse a análise de conformidade do ato administrativo de lançamento com as normas legais vigentes, somente podem ser reconhecidos pela via competente, no caso o Poder Judiciário.
(...)
Contudo, entende-se que, mesmo nos casos de entrega espontânea da DCTF, antes de qualquer procedimento por parte do Fisco (como aqui se verifica), a aplicação da multa permanece pertinente, uma vez que, em se tratando de obrigação acessória, a ela não se aplica o instituto da denúncia espontânea, previsto no art. 138 do CTN.
Ou seja, a exclusão de responsabilidade pela denúncia espontânea da infração se refere ã multa de ofício relativa ã obrigação principal, qual seja, aquela decorrente da falta de pagamento do tributo, não alcançando a obrigação acessória.
A multa aplicada pela falta de entrega, ou entrega a destempo (após o prazo legalmente estabelecido), da DCTF, nada tem a ver com o fato gerador da obrigação tributária principal. Trata-se, sim, de uma penalidade decorrente do descumprimento de uma obrigação acessória formal. Se a obrigação tributária principal não for adimplida, ai sim, a penalidade de ofício aplicada apresenta relação direta com o fato gerador da obrigação principal.
(...)
Ademais, a citação do art. 155 do CTN trazida na impugnação, em que se impõe penalidade nos casos de dolo ou simulação, diz respeito tão-somente à revogação de ofício de concessão de moratória em caráter individual, e não é extensivo, obviamente, ao caso de descumprimento de obrigação acessória, como o dos autos.

1. Da ausência da denúncia espontânea
No que cinge às ilegalidades levantadas pela recorrente, tanto na instituição, quanto na aplicação da multa pelo não cumprimento da obrigação acessória, a base legal do lançamento consta no referido artigo 7º da Lei nº 10.426, de 2002, o qual criou uma regra específica de sanção para o descumprimento da obrigação relativa às declarações DIPJ, DCTF, DIRF e DACON.
De arremate, em relação ao instituto da denúncia espontânea suscitado no Recurso Voluntário, faz-se mister ressaltar que tal matéria também é respaldada por entendimento sumulado do CARF:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.

2. Da impossibilidade de cotejo constitucional
Reforço, ainda, que não cumpre ao CARF exercer qualquer forma de controle de constitucionalidade. Logo, não há que se arguir nessa instância o eventual efeito confiscatório da multa, ou sua suposta violação ao direito de propriedade. Há, inclusive, enunciado sumular a reger o tema:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

3. Da responsabilidade objetiva pelo descumprimento da obrigação acessória
Destaco, ainda, que a própria natureza da obrigação acessória representa um viés autônomo do tributo cobrado. Nessa trilha, quando se descumpre a indigitada obrigação, nasce um direito autônomo à cobrança, pois pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em principal, relativamente à penalidade pecuniária (art. 113, § 3°, do CTN).
Por fim, como se sabe, o caráter punitivo da reprimenda possui natureza objetiva. Ou seja, queda-se alheia à vontade do contribuinte ou ao eventual prejuízo derivado de inobservância às regras formais. Eis que a responsabilidade no campo tributário independe da intenção do agente ou responsável, bem como da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, conforme estabelece expressamente o art. 136 do Código Tributário Nacional.
Conclusão
Com tudo o que foi exposto nos tópicos anteriores, resta claro que os argumentos esposados pela Recorrente não merecem ser acolhidos. Portanto, VOTO pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Voluntário, com a consequente manutenção da decisão de origem.
Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator
 
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do Relatorio e Voto que integram o presente julgado.

Julio Lima Souza Martins - Presidente.

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Julio Lima Souza
Martins (presidente da turma), Breno do Carmo Moreira Vieira, Ailton Neves da Silva e
Leonam Rocha de Medeiros.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 51 a 69) interposto contra o Acordao
n°® 06-23.182, proferido pela 3* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Curitiba/PR (e-fls. 38 a 41), que, por unanimidade de votos, julgou
improcedente a impugnacdo apresentada pela ora Recorrente, decisdo esta ementada nos
seguintes termos:

Assunto: Obrigagoes acessorias
Ano-calendario: 2005

MULTA POR ATRASO NA DEBITOS ENTREGA DA
DECLARACAO DE E CREDITOS TRIBUTARIOS FEDERAIS -
DCTF.

A entrega da Declaracdo de Débitos e Creditos Tributarios
Federais - DCTF - apos o prazo previsto pela legislagcdo
tributdria sujeita a contribuinte a incidéncia da multa moratoria
correspondente.

INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIACAO.
DESCABIMENTO.

O exame da legalidade e da constitucionalidade de normas
legitimamente inseridas no ordenamento juridico nacional
compete ao poder judiciario, restando inocua e incabivel
qualquer discussdo, nesse sentido, na esfera administrativa.

DENUNCIA ESPONTANEA. .

O instituto da denuncia espontinea ndo 6 aplicavel as
obrigacoes acessorias, que sdo atos formais criados para
facilitar o cumprimento das obrigagdes principais, embora sem
relagdo direta com a ocorréncia do lato gerador.

Lancamento Procedente
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Os argumentos apresentados em sede de Recurso Voluntario giram em torno
do pleito de afastamento da multa por descumprimento de obrigacdo acessoria, por entender a
Contribuinte a ocorréncia de denuncia espontanea (art. 138 do CTN), quando da apresentagdo
de sua DCTF, mesmo que a destempo. Aduz, também, a inexisténcia de dolo ou simulacao (art.
155 do CTN), o que implica o afastamento da indigitada multa. De arremate, sustenta que a
penalidade pecunidria acarreta malferimento aos preceitos constitucionais da garantia ao direito
a propriedade e do nao-confisco.

Voto

Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator

O presente Recurso Voluntario ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conhego.

Passo a andlise dos pontos suscitados no Recurso.

Quanto ao mérito, observo inicialmente que ndo héd discussdo quanto ao
atraso ter efetivamente ocorrido. Outrossim, nao vejo como acolher os pleitos da Recorrente,
pois a decisdo da DRJ apresenta estreita sintonia com a jurisprudéncia do CARF. Os
indigitados argumentos foram fundamentadamente afastados em primeira instancia, pelo que
peco vénia para transcrever abaixo os principais trechos do voto condutor do acérdao recorrido,
adotando-os desde ja como razdes de decidir, em cumprimento aos ditames do §1° do art. 50,
da Lei n® 9.784/1999 e em atengdo ao disposto no §3° do art. 57, do RICARF:

De plano, registre-se que, existindo dispositivos que estabelecem
uma obrigacdo acessoria por parte do sujeito passivo, e que
impoem uma multa pelo seu descumprimento, sendo tais
dispositivos integrantes da legislagdo tributaria, conforme
estabelecido nos art. 96 e 100, I, do CTN, a sua observancia é
obrigatoria por parte das autoridades administrativas, portanto,
em relagdo a legisla¢do que fundamenta a autuagdo, arrolada no
auto de infracdo, os agentes do fisco estdo plenamente
vinculados, e sua desobediéncia pode causar a
responsabilizacdo funcional, conforme previsdo do paragrafo
unico do art. 142 do CTN. que tem a seguinte redagdo: "a
atividade administrativa de lancamento ¢é vinculada e
obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional”.

(..)

Quanto as argtii¢oes de ilegalidade ou de inconstitucionalidade
(confisco),convém esclarecer que a apreciagdo de tais argiii¢oes
foge a al¢ada das autoridades administrativas, que ndo dispoem
de competéncia para examinar hipoteses que sugiram a
ilegalidade ou a inconstitucionalidade de normas legitimamente
inseridas no ordenamento juridico nacional.

Assim, qualquer pedido ou alegagdo que ultrapasse a andlise de
conformidade do ato administrativo de langamento com as
normas legais vigentes, somente podem ser reconhecidos pela
via competente, no caso o Poder Judiciario.



()

Contudo, entende-se que, mesmo nos casos de entrega
espontdanea da DCTF, antes de qualquer procedimento por parte
do Fisco (como aqui se verifica), a aplicagdo da multa
permanece pertinente, uma vez que, em se tratando de obrigagdo
acessoria, a ela ndo se aplica o instituto da denuncia
espontanea, previsto no art. 138 do CTN.

Ou seja, a exclusio de responsabilidade pela denuncia
espontanea da infra¢do se refere @ multa de oficio relativa a
obrigagdo principal, qual seja, aquela decorrente da falta de
pagamento do tributo, ndo alcangando a obrigacdo acessoria.

A multa aplicada pela falta de entrega, ou entrega a destempo
(apos o prazo legalmente estabelecido), da DCTF, nada tem a
ver com o fato gerador da obrigagdo tributaria principal. Trata-
se, sim, de uma penalidade decorrente do descumprimento de
uma obrigacdo acessoria formal. Se a obrigagdo tributaria
principal ndo for adimplida, ai sim, a penalidade de oficio
aplicada apresenta relagdo direta com o fato gerador da
obrigagdo principal.

()

Ademais, a citagdo do art. 155 do CTN trazida na impugnagdo,
em que se impoe penalidade nos casos de dolo ou simulagdo, diz
respeito tdo-somente a revogacdo de oficio de concessdo de
moratoria em carater individual, e ndo é extensivo, obviamente,
ao caso de descumprimento de obriga¢do acessoria, como o dos
autos.

1. Da auséncia da dentincia espontinea

No que cinge as ilegalidades levantadas pela recorrente, tanto na instituicao,

quanto na aplicacdo da multa pelo ndo cumprimento da obrigagdo acessoria, a base legal do
lancamento consta no referido artigo 7° da Lei n® 10.426, de 2002, o qual criou uma regra
especifica de san¢ao para o descumprimento da obrigacao relativa as declaragcdes DIPJ, DCTF,
DIRF e DACON.

De arremate, em relacdo ao instituto da denuncia espontinea suscitado no

Recurso Voluntario, faz-se mister ressaltar que tal matéria também ¢ respaldada por

entendimento sumulado do CARF:

Sumula CARF n°49: A denuncia espontanea (art. 138 do Codigo
Tributario Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do
atraso na entrega de declaragdo.

2. Da impossibilidade de cotejo constitucional

Reforco, ainda, que ndo cumpre ao CARF exercer qualquer forma de controle

de constitucionalidade. Logo, ndo ha que se arguir nessa instancia o eventual efeito
confiscatério da multa, ou sua suposta violacdo ao direito de propriedade. Ha, inclusive,

enunciado sumular a reger o tema:
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Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

3. Da responsabilidade objetiva pelo descumprimento da obrigacio acessoria

Destaco, ainda, que a propria natureza da obrigacdo acessoria representa um
viés autonomo do tributo cobrado. Nessa trilha, quando se descumpre a indigitada obrigacao,
nasce um direito autdbnomo a cobranga, pois pelo simples fato da sua inobservancia, converte-
se em principal, relativamente a penalidade pecuniaria (art. 113, § 3°, do CTN).

Por fim, como se sabe, o cardter punitivo da reprimenda possui natureza
objetiva. Ou seja, queda-se alheia a vontade do contribuinte ou ao eventual prejuizo derivado
de inobservancia as regras formais. Eis que a responsabilidade no campo tributario independe
da inten¢do do agente ou responsavel, bem como da efetividade, natureza e extensdao dos
efeitos do ato, conforme estabelece expressamente o art. 136 do Cédigo Tributario Nacional.

Conclusao

Com tudo o que foi exposto nos tdpicos anteriores, resta claro que os
argumentos esposados pela Recorrente ndo merecem ser acolhidos. Portanto, VOTO pelo NAO
PROVIMENTO do Recurso Voluntario, com a consequente manutencao da decisdo de origem.

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator



